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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, flos teÍmos do att. 143 do Regimento Interno, seja encaminhado expediente ao

Poder Púbüco Municipal, peÍante Âutarquia Municipal de Mobiüdade, Trânsito e Cidadania
- TRANSITAR, solicitando estudos paÍa a implantação de redutores de velocidade na Rua
Angelo Fanhame, em frente ao no 115, Bairro Morumbi II.

É a Indicação. Sala das Sessôes.

Cascavel,2T de julho de2020.

Vereador/PSC

Jusuficação,

A implantação de redutores de velocidade no local citado, irá contribuir no senttdo de

reduzu a velocidade dos veículos, propotcionando maior seguÍança aos moradores da região.
Muitas crianças e adolescentes atravessam diariamente, naquela localidade correndo dsco

de atropelamento der,'rdo ao fluxo intenso de veículos com velocidade actma do permiudo.
Pelos motivos expostos espero, com o intuito de melhorar a qualidade de vida das pessoas,

contaÍ com a especial atenção do Poder Executivo a está soücitaçào, que irá tÍ^zeÍ muitos benefícios
paÍa os motadores.
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